
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE

MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

Despachos Conjunto n.º 40/2026

Sumário: Atribuído um suplemento remuneratório a Ibraltino Rosa Delgado, do quadro de
pessoal da Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Agricultura e
Ambiente,

De 10 de junho de 2026

Ao abrigo do disposto nos artigos 21.º, n.º 2, alínea a), e 23.º da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de
março, que estabelece o Regime Jurídico do Emprego Público, é atribuído ao Senhor Ibraltino
Rosa Delgado, quadro de pessoal da Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do
Ministério da Agricultura e Ambiente, um suplemento remuneratório no valor de 15.000$00
(quinze e mil escudos), com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026.

A atribuição do suplemento fundamenta-se no facto de o Senhor Ibraltino Delgado acumular, de
forma exclusiva e temporária, funções de Técnico Informático e de Administrador de Sistemas do
MAA junto ao NOSI, assumindo responsabilidades acrescidas que exigem elevada
disponibilidade, prestação de trabalho para além do horário normal, incluindo fins de semana e
feriados, de modo a assegurar a operacionalidade, continuidade e segurança dos serviços
tecnológicos do Ministério.

As despesas têm cobertura orçamental através da Rubrica 02.01.01.02.04 - Gratificações
Eventuais, inscrita no orçamento de funcionamento do Ministério da Agricultura e Ambiente
40.10.20.03.02 – Planeamento, Orçamento e Gestão – Agricultura.

Gabinete dos Ministros das Finanças, da Modernização do Estado e da Administração Pública e
da Agricultura e Ambiente, na Cidade da Praia, aos 10 de junho de 2026. ― O Ministro das
Finanças, Olavo Avelino Garcia Correia, o Ministro da Modernização do Estado e da
Administração Pública, Eurico Correia Monteiro e o Ministro da Agricultura e Ambiente,
Gilberto Correia Carvalho Silva.
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